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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
Republica-se por incorreção:

PORTARIA MUNICIPAL N° 156/2024

“DISPÕE SOBRE CONCEÇAO DE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA À SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do Município, e em

consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores municipais de Dois Irmãos

do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigo 75, inciso IV e artigo 80 da Lei Municipal

Complementar nº 220 de 12 de junho de 2002, em consonância com o artigo 1º , inciso II,

alínea ‘I’ da Lei Complementar Federal nº 064/1990;

Considerando os Requerimentos de Afastamentos/Desincompatibilização dos servidores

escolhidos como Pré-Candidatos que concorrerão a cargo eletivo nas Eleições Municipais

2024, protocolados junto ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA nos termos do disposto no artigo

75, inciso IV e artigo 80 da Lei Municipal Complementar nº 220 de 12 de junho de 2002,

aos Servidores Públicos Efetivos abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de

funcionários do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, que concorrerão a cargo eletivo

nas Eleições Municipais de 2024:

NOME DO SERVIDOR

MATRÍCULA

CPF CARGO EFETIVO LOTAÇÃO

OENISOM GABRIEL ANDRE 040.xxx.761-xx Agente

Comunitário de

Saúde

Sec. Municipal de

Saúde/Atenção

Básica

EDER ALCANTARA

OLIVEIRA

714.xxx.921-xx Professor Séries

Iniciais

Sec. Municipal de

Educação/Fundeb

Art. 2º - A presente licença terá inicio em 01/07/2024, ficando assegurados os vencimentos

dos cargos efetivos até o 10º dia seguinte ao da eleição, em conformidade com a legislação

vigente.

Art. 3º - Ficam os servidores acima descritos, obrigados a apresentarem comprovantes de

registros de candidaturas expedidos pela Justiça Eleitoral, conforme prazos definidos no

calendário eleitoral, sob pena de suspensão da presente licença.

Art. 4ª Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 01 de Julho de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS
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